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RESUMO 


O homeschooling (Educação Domiciliar) é um modelo de educação ainda não regulamentado no ordenamento brasileiro, ainda que sem vedação constitucional. Neste modelo, defende-se que a família é detentora do direito e da responsabilidade primária de prover a educação de seus filhos, e não só o Estado. Sendo assim, o objetivo do presente artigo científico consiste em analisar a possibilidade jurídica da educação domiciliar no Brasil, ao verificar se a mesma é tida como constitucional e legal à luz dos princípios fundamentais e do Direito à Educação. Apresentando-se  o desenvolvimento politico-histórico da educação; a perspectiva histórico-conceitual da educação e do homeschooling frente às criticas a esse modelo de ensino; e a atual possibilidade legal do homeschooling no Brasil. A pesquisa teve como método de abordagem o método indutivo, uma vez que partiu a observação do homeschooling sob uma realidade concreta, ou seja, de constatações particulares, que levariam à elaboração de generalizações, com base na experimentação-factual, gerando a implementação efetiva desse método de educação no sistema brasileiro. O procedimento técnico foi a análise e explanação de conceitos construtos, nos quais foram obtidas informações e contextos juntamente com a análise de livros, artigos, revistas, jornais e veículos de áudio-vídeo para a realização da pesquisa. 
PALAVRAS-CHAVE: Educação domiciliar. Homeschooling. Família. 

1 INTRODUÇÃO 

O conceito de homeschooling (Educação Domiciliar) fundamenta a opção de se adotar um método de ensino onde são oferecidas condições de aprendizado de forma individualizada e moldada à realidade particular da criança, observando o princípio do seu melhor interesse, garantindo de forma completa seu desenvolvimento intelectual e moral.
O homeschooling é um modelo de educação ainda não regulamentado no ordenamento brasileiro, ainda que sem vedação constitucional. Neste modelo, defende-se que a família é que detém direito e responsabilidade primária de prover a educação de seus filhos, e não tão só o Estado. 
É um tema bastante debatido na perspectiva dos princípios basilares do Direito da Infância e Juventude, como o princípio da proteção integral e do melhor interesse da criança.  Assim, tais princípios, somados às recentes teses e estudos sobre o sucateamento do ensino escolar básico brasileiro e seus reflexos negativos na formação do cidadão como indivíduo da sociedade, colocam o homeschooling como uma alternativa para o método de ensino escolar; apenas carecendo de legalização pelo fato de inexistirem leis que tratem sobre o assunto.
Os modelos de educação devem ser analisados sob uma perspectiva filosófica, uma vez que a filosofia considera a educação como uma ciência, além de estudar com mais precisão sobre o desenvolvimento da formação moral e social do indivíduo, garantindo o pleno desenvolvimento intelectual do ser pensante. 
	Sendo assim, o objetivo geral do presente artigo científico consiste em analisar a possibilidade jurídica da educação domiciliar no Brasil, ao verificar se a mesma é tida como constitucional e legal à luz dos princípios fundamentais e do Direito à Educação. Neste sentido, os objetivos específicos foram: apresentar o desenvolvimento politico-histórico da educação; demonstrar a perspectiva histórico-conceitual da educação e do homeschooling frente às criticas a esse modelo de ensino; e avaliar a atual possibilidade legal do homeschooling no Brasil. 
Para atingir estes objetivos, efetuou-se uma comparação entre conceitos e construtos ideários relacionados ao tema, com pesquisa de tipo qualitativa, pretendendo-se investigar criticamente sobre as atuais transformações das escolas e da educação, e suas consequências sobre os infantes.
	Em seguida, realizou-se uma explanação sobre a educação ao longo da história, trabalhando com referências bibliográficas para uma melhor compreensão das principais ideias educacionais defendidas com o passar do tempo. Posteriormente, foi realizado um estudo comparativo entre os diferentes ideais de educação que surgiram e foram aplicados ao longo da história humana, explanando suas bases filosóficas e consequências político-sociais.  
A pesquisa teve como método de abordagem o método indutivo, uma vez que partiu a observação do homeschooling sob uma realidade concreta, ou seja, de constatações particulares, que levariam à elaboração de generalizações, com base na experimentação-factual, gerando a implementação efetiva desse método de educação no sistema brasileiro. 
Os ideais contrapostos e suas fundamentações estabelecidas foram baseados em estudos de referenciais ideários clássicos e em análises de documentos educacionais. O procedimento técnico foi a análise e explanação de conceitos construtos, nos quais foram obtidas informações e contextos juntamente com a análise de livros, artigos, revistas, jornais e veículos de áudio-vídeo para a realização da pesquisa. 

2 DESENVOLVIMENTO SÓCIO-HISTÓRICO DA EDUCAÇÃO.

O homeschooling é um método eficaz de educação e interação da criança com as ciências e com a natureza. Também é bastante antigo, tendo registros firmados desde o século V a.C, na Grécia, onde as crianças eram educadas no seio familiar por preceptores. E, como nos atesta Ivan Illich, “metade dos habitantes desse planeta jamais colocou os pés numa escola”. Ou seja, o método de educação domiciliar é o mais antigo e mais natural ao ser humano, recebendo de sua família a educação para sua formação como indivíduo. (MAGNO, 2016).
A educação na antiguidade clássica distanciava-se muito do que hoje entendemos por educação. Na Atenas Clássica, por exemplo, não havia escolas. As primeiras academias de Platão eram grandes espaços de reflexão, conversação e experimentação ao ar livre. A educação obrigatória era apenas para escravos. 
Por outro lado, a educação em Esparta, conhecida pela forte militarização, era mais parecida com um sistema de instrução militar, onde o Estado se desfazia daqueles que não alcançavam os níveis esperados. Havia aulas obrigatórias, fortes castigos e modelagem de conduta através da dor e do sofrimento. Sistema bem parecido com o sistema atual, porém no lugar de castigos físicos e doloridos, instaurou-se um sistema de recompensas e punições intelectuais através de qualificações. 
	A escola como hoje a conhecemos nasce no fim do século XVIII e começo do século XIX na Prússia (atual Alemanha), com o objetivo de evitar as revoluções que ocorriam na França. Os monarcas incluíram alguns princípios do iluminismo para manipular o povo, mas mantinham o regime absolutista. (WALACE, 2012).
Em um mundo positivista, regido por uma economia industrial, buscava-se obter os maiores resultados observáveis com o menor esforço e investimento possível, aplicando fórmula científica e leis gerais. A escola era a resposta ideal para a necessidade de trabalhadores, e os mesmos empresários industriais do século XIX financiaram a escolarização obrigatória, através de suas fundações.
A escola prussiana se baseava na forte divisão de classes e sua estrutura, herdeira do modelo espartano, fomentava a disciplina, a obediência e o regime autoritário; buscando um povo dócil e obediente que pudesse se preparar para as guerras que havia naquela época entre todas as nações que estavam nascendo. 
Rapidamente esse “bem sucedido” modelo educacional ganhou visibilidade e destaque entre os déspotas modernos, e, em poucos anos, educadores da América e Europa visitavam a Prússia para se capacitarem. Com o passar do tempo, muitos países importaram a escola moderna com o discurso de “acesso a educação para todos”, levantando a “bandeira da igualdade”, quando, na verdade, a própria essência do sistema escolar provinha do despotismo de governantes que buscavam se manter no poder, perpetuando modelos elitistas e a divisão de classes. 
Essa é a origem da educação pública. Napoleão dizia que queria “formar um corpo docente para poder dirigir a opinião dos franceses”; esse era o verdadeiro ideal das escolas, e é o que se opera até os dias atuais. 
A principal falha desse modelo de educação está em um projeto que não leva em consideração a natureza da aprendizagem, a liberdade de escolha ou a importância do amor e relações humanas do desenvolvimento individual e coletivo. E se cada sujeito é único, singular e irrepetível, é impossível a existência de escalas ou padrões capazes de medir a evolução de todos da mesma forma e proporção.  
Sendo assim, Como nos ensina Pablo Lipnizky (YOUTUBE, 2012): “Todo mundo fala de paz, mas ninguém educa para a paz. As escolas educam para a competição, e a competição é o principio para qualquer guerra” Portanto, fracassados somos todos os que compactuamos direta ou indiretamente com esta verdadeira máquina escolar de subjugar crianças e adolescentes. A escola se tornou muito conveniente para sociedade, mas podemos prescindir dela.   
Nas atuais escolas públicas e nas universidades há disseminação de que o desenvolvimento intelectual deve ser mensurável, quantificável e observável e, através de regras, podemos medir os avanços do alunado. Seja por sistema de pontuação, ou por uma “carinha feliz ou uma triste”, a lógica sempre é a mesma, de comparar os educandos e suas aprendizagens, e medi-las por uma escala padrão que, em tese, mede seu desenvolvimento intelectual. 
Esse sistema de qualificação estimula as crianças a competir entre si, num contexto em que os melhores alunos têm reconhecimento e prêmios, porém aquelas crianças que não possuem bom desemprenho nas provas em muitos casos nem sequer são levadas em conta. Instaurando-se um universo de competição, onde alguns são ganhadores e outros são perdedores, se sentido diminuídos e excluídos.
A escola foi pensada como uma fábrica de cidadãos obedientes, consumistas e eficientes para o trabalho onde, pouco a pouco, pessoas se convertem em números, qualificações e estatísticas. As exigências e pressões do sistema acabam desumanizando a todos, pois são considerados como grupos homogêneos, com conteúdos homogêneos que tem que obter resultados iguais, saber o mesmo, e querer fazer a mesma coisa igualmente bem.
A realidade é que a essência da escola prussiana está imersa na própria estrutura das escolas atuais. Os exames padronizados, a divisão de idades, as aulas obrigatórias, os currículos desvinculados da realidade, os sistemas de qualificações, as pressões sobre os professores e crianças, o sistema de prêmios e castigos, os horários restritos, o claustro, a separação da comunidade e a estrutura vertical. Tudo isso continua fazendo parte das escolas do século XXI, pois ela está fechada ao mundo exterior. 
As escolas até hoje são colocadas no patamar das fábricas e dos presídios, com seus portões, grades e muros; com horários estipulados de entrada e saída, fardamento obrigatório, intervalos e sirenes indicando o início e fim das aulas. O sistema educacional vigente acaba refletindo verdadeiras estruturas ditatoriais que produzem cidadãos “adestrados” para servir ao sistema. Nesses termos, não lhes preocupa o ser humano como pessoa, enquanto indivíduo e qualquer metodologia educacional que busque algo diferente será “proibida”. (YOUTUBE, 2012).

3 PERSPECTIVA CONCEITUAL DE EDUCAÇÃO

Atualmente o homeschooling é definido como um método de educação geralmente dirigido pelos pais, que visa o desenvolvimento completo da criança, abrangendo todas as áreas de sua formação, não significando a simples retirada da criança do âmbito escolar, deixando-a em casa a mercê de seus próprios pensamentos. 
A educação domiciliar é um método mais completo que o método escolar, pois, ocorre em níveis diferentes de aprendizagem, variando entre aulas teóricas, de campo, uso de recursos audiovisuais, produção textual, desenvolvimento artesanal, entre outras formas que ficam a livre escolha de cada família. 
Nas famílias que praticam a educação domiciliar, é comum usar e esgotar todos os meios disponíveis para o ensino de seus filhos, sempre arquivando as atividades realizadas por eles em portfólios, visando séria documentação da evolução educacional.
Entretanto, para entender melhor o que significa o homeschooling, faz-se necessário a explanação de alguns conceitos que são fundamentais para entender de forma plena e correta o significado de educação. Pois, atualmente há uma confusão entre este conceito e o de ensino escolar, sendo considerados equivalentes, o que gera sérias consequências legais e sociais.
Primeiro, cabe destacar que o significado de educação está inteiramente ligado ao desenvolvimento e maturação do conhecimento e potencial do indivíduo, sendo uma ação concreta sobre o mesmo. Como nos ensina Durkheim, “a educação é a ação exercida pelas gerações adultas sobre as que ainda não amadureceram pela vida social”, ou seja, é a arte de criar condições favoráveis e suscetíveis para a evolução de um indivíduo, conduzindo uma geração para objetivos definidos. (MAGNO, 2016).
Então, como dito por Magno (2016), “a educação compreende diversos processos de aprendizagem no decorrer da vida, sem limitação a uma situação especifica, como a escolar”; ou seja, a educação é contínua e eterna, sempre estamos aprendendo e por isso sempre estamos em processo de educação. O autor aduz que a educação “consiste essencialmente no desenvolvimento de um poder inato da pessoa; é um processo dinâmico, que se desenvolve de acordo com as mudanças na situação concreta da pessoa” (MAGNO, 2016); assim, a educação é natural ao ser humano, o individuo é um ser que carece de educação e está aprendendo a todo momento. 
Magno (2016) salienta ainda que a educação “requer, em regra, a participação do educador, do educando e das sociedade em que vivem” pois educação tem um encargo de valores e construtos sociais que são valorados e passados pelas gerações como forma de incutir no indivíduo sensos e parâmetros morais e sociais. 
A educação pode ser dividida majoritariamente em duas modalidades: a educação formal e a informal. A educação formal é compreendida como sendo um processo específico e definido com o objetivo de transmissão de conhecimento, de um conteúdo padrão, já a educação informal não parte de um momento específico, não compreende métodos definidos de educação, estando compreendida em atividades cotidianas de interação social. 
Outro conceito importante a ser explicitado é o de ensino, que corresponde à formação e o desenvolvimento das capacidades intelectuais e cognitivas do indivíduo mediante conhecimentos sistematizados, como nos ensina Magno (2016): “O ensino pressupõe necessariamente a intenção (objetivo a ser alcançado por quem se submete ao ensino) e o caráter triadico, pois se refere a quem ensina, a quem se ensina e ao que é ensinado”. Portanto, ensino não se confunde em educação, sendo o ensino um dos meios pelo qual se educa, fazendo-se necessária a figura do educador, que não está presente em outros meios, como na situação do autodidata, onde a aprendizagem se dá sem o ensino.
Assim, surge outro conceito: de aprendizagem, que para Abagnanno significa uma “mudança nas respostas de um organismo ao ambiente, que melhore tais respostas em vista da conservação e do desenvolvimento do próprio organismo”. (MAGNO, 2016). Ou seja, aprender formas ou técnicas que podem ser valores ou conteúdos programáticos que facilitem a vida e o desenvolvimento de cada indivíduo.
Segundo Magno (2016), a aprendizagem conta com três dimensões: a humana (relacionamento interpessoais como de professor e aluno), a político-social (época histórica, políticas governamentais etc), e a técnica (definição de objetivos, seleção de conteúdos, técnicas e recursos de ensino).
Para o ensino e consequente aprendizado, faz-se necessária a figura de um educador ou professor, duas responsabilidades distintas que muitas vezes se confundem, e merecem uma distinção bem definida. 
O educador constitui a figura responsável por educar outrem no sentido amplo e completo da palavra, por transmitir conhecimento de mundo, de cultura, de moral, de valores que serão internalizadas pelos educandos. Os educadores determinam a geração vindoura, pois eles são responsáveis por formá-la. (MAGNO, 2016).
O professor ou docente, por outro lado, constitui o papel de educar em um sentido mais restrito. Ele não transmite o conteúdo, apenas apresenta um conteúdo que deve ser valorado e discutido com o educando; este deve ter um senso critico ao analisar o conteúdo apresentado e implementa-lo de acordo com valores, princípios e constatações incutidas pelo educador.  
Sendo assim, cabe definir o conceito de doutrinação, que em nada se confunde com o de educação e devem andar separados por serem totalmente divergentes. Diferente da educação, que é multifacetada e as questões são examinadas a partir de muitos pontos de vista e os lados opostos são equitativamente representados e discutidos até se formar um senso crítico, na doutrinação o processo é unilateral. Nela, diferentes pontos de vista são ignorados, deturpados ou até denegridos, sendo utilizados apelos autoritários e emocionais e quase nada é construído pelo diálogo e sim por imposição de determinada causa ou ideologia. 
Diante destes conceitos, tem-se que a educação pode ser manejada por diversos modelos e de diversas formas, pois para haver transmissão de conhecimento e conteúdo não há apenas um modelo, e sim diversos, naturalmente adaptados pelo indivíduo que está em constante aprendizado.  
Diante disso, o modelo de ensino escolar, apesar de ser o mais conhecido e praticado atualmente no Brasil, não é o único nem o mais eficaz modelo de ensino, pois cada modelo tem suas variáveis e seus deslindes individuais, que os torna mais ou menos aplicados ante o tempo histórico, os valores sociais, as constatações culturais e determinações politico-governamentais. 
Desta forma, o ensino escolar e o ensino domiciliar são modelos ou métodos de educação que não se constituem como maneiras únicas de se educar, mas como modelos que devem ser dispostos como opções para cada família decidir sobre qual e como irão adotar.  
No modelo de ensino escolar o indivíduo é educado em escolas, com horários fixos e conteúdos bem definidos e programados, a aquisição de conhecimento é feita em grande parte em salas de aula e transmitidas de professor para aluno de forma coletiva, com dezenas de alunos por sala. São diversos professores, com diversas concepções de vida e construtos sociais que passam um conteúdo arraigado de valores destoantes uns dos outros, de forma única para diferentes tipos de pessoas com diferentes tipos de inteligências e diferentes níveis de evolução de aprendizado. O método de análise e sondagem de conhecimento é através de provas avaliativas de conhecimento que se dão de forma igual para todos os alunos, não levando em conta as especificidades e individualidades de cada aluno. É um modelo que tem o objetivo de produzir conhecimento em massa para um número expressivo de alunos, tornando todos iguais quanto as apresentações e qualidades de conteúdo sem considerar diferentes níveis de interesse nas diversas áreas de conhecimento. 
Já no modelo de ensino domiciliar o indivíduo é educado em sua própria casa e/ou ambientes diversos adequados de acordo com o conteúdo transmitido e com o interesse do estudante. É feito em horários fixos e/ou variáveis com conteúdos programados e definidos de acordo com a evolução de aprendizado individual do estudante e o conteúdo é transmitido em grande parte pelos pais que tem os mesmo valores e construtos sociais. O método avaliativo se dá dia após dia com a reunião e catalogação de atividades realizadas em portfólios que são analisados periodicamente e/ou por provas avaliativas adaptadas e elaboradas de acordo com o nível de evolução do estudante levando em conta suas especificidades e individualidades. É um modelo que tem o objetivo de formar indivíduos únicos tornando-os parte de uma sociedade equitativa que considera diversidades e diferenças nas relações interpessoais. 
O modelo de desescolarização ou unschooling é bem diferente do método escolar e do domiciliar. É um método variável, sem regras e horários ou conteúdos fixos, o método consiste em ensinar conteúdos escolhidos pelos estudantes de acordo com seus interesses pessoais sem utilização de currículo, tornando o viver e o aprender uma coisa só. Este modelo é em totalidade divergente do modelo escolar e do domiciliar, pois é livre de regras ou currículo, o que pode ser prejudicial ao indivíduo como ser social. 
Sendo assim, fica nítido que a definição de educação excede em muito a de ensino escolar, pois educação é muito mais que ir à escola e fazer provas. Significa adquirir conhecimento intelectual para uma formação sadia da mente e do corpo, desenvolvendo as faculdades inerentes ao ser humano, em especial o desenvolvimento mental, para que ele possa ser capaz de contemplar a beleza da vida e desfrutar de uma integralidade clara e sadia em sociedade. 
Como é confirmado pela definição feita por Aristóteles em relação a educação: “A educação é a criação da mente sadia em um corpo sadio. Desenvolve a faculdade do homem, em especial a sua mente, para que ele possa ser capaz de desfrutar a contemplação da verdade suprema, a bondade e a beleza”. (MOREIRA 2017).
Assim sendo, deve-se de uma vez por todas ter esses conceitos bem definidos, pois, são essenciais na compreensão do significado de educação. Portanto, estabelecer o ensino escolar como único método de educação se mostra extremamente insensato e diminutivo, uma vez que educar está muito além de ir à escola, e pode ser constituído de diversos métodos e modelos.  
A definição feita por René Bethléem na mesma temática assegura que a educação vai muito além da escola, se não vejamos: 
A arte de cultivar, exercitar, desenvolver, fortificar e polir todas as faculdades físicas, intelectuais, morais e religiosas, que constituem na criança a natureza e a dignidade humanas; dar a estas faculdades uma perfeita integridade; levá-las à plenitude de sua força e da sua ação. E, deste modo, formar o homem, prepará-lo a bem servir a pátria nos diversos cargos sociais, que um dia seja chamado a desempenhar através da jornada da vida; e assim, num alto pensamento, conquistar a vida eterna, enobrecendo a vida presente. Eia a obra e o fim da educação. (BETHLEEM, 1917 apud FEITOSA 2016, p. 13). 
Com isso, constata-se que a educação escolar é apenas um método, assim como outros existentes, sendo obrigação constitucional a educação e não a escola. O método escolar nunca foi obrigatório. É facultado e escolhido pelo governo como o meio pelo qual ele proverá a educação pública, o que não impõe as famílias o escolherem, ficando livres para a implementação de métodos educacionais que melhor lhe aprouverem.

4 CRÍTICAS AO ENSINO ESCOLAR TRADICIONAL

Pesquisas apontam que, ao longo dos últimos anos, o método de ensino escolar tem se mostrado ineficaz para educação brasileira, pois atingiu um dos piores índices de proficiência em português e matemática, nos quais 70% dos alunos do terceiro ano do Ensino Médio atingiram nível insuficiente e desses 70%, mais de 20% tiveram nota zero. (GLOBO, 2017).
A pesquisa aponta que o estudante não aprende, mesmo depois de 12 anos na escola, a ler compreensivelmente, não aprende as operações matemáticas básicas. Ou seja, o que faz o estudante fracassar na escola é o sistema educacional que está mal projetado. O problema está na concepção básica do modelo escolar. 
Estudos feitos pelo documentário A Educação Proibida (YOUTUBE, 2012) indicam que atualmente, na idade de 5 anos, 98% das crianças poderiam ser consideradas gênios, são curiosas, criativas, e tem a habilidade de pensar de formas diversas, resolver problemas diversos. Porém, quando essas crianças chegam aos 15 anos só 10% mantêm essas capacidades.
O problema está em a escola não ser um lugar de formação, a escola funciona, atualmente, como uma grande creche ou um grande “estacionamento de crianças”. A cada dia as crianças estão mais confinadas e o que deveria ser um espaço de crescimento pessoal, se transformou em um lugar onde adestram as crianças para um futuro ensino médio, para uma universidade e depois para o trabalho. Se o interesse não mudar, se a criança não desenvolver um real interesse em aprender pelo fato de aprender, cada vez mais as gerações irão de desvalorizar. 
O sistema de ensino tem que estar focado na criança educada, não no professor, nem no método, o adulto se faz de intermediário, que põe a criança em contato com o conhecimento, e o conhecimento já atrai e age por si só. Tem que se respeitar o ritmo da criança para que o aprendizado aconteça. 
Ainda com base no documentário A Educação Proibida (YOUTUBE, 2012), a criança condicionada a prêmios e castigos, não estuda para aprender, ou por prazer, nem para se realizar, estuda para não perder a segurança, e todas as suas ações passam a ser controladas pelo medo. De alguma forma o que se faz na escola é semear esse medo, isso não é educar. Para educar é preciso conhecer o ser humano intrínseco, conhecer realmente as crianças, cada uma particularmente, o centro da educação é a criança e tudo é pensado a partir de quais são suas necessidades. 
O tempo escolar é um tempo enganoso, pois coloca a ideia de que o educando irá progredindo à maneira que o programa está planejado, de forma linear. Mas a aprendizagem não é linear, pode ser que a criança avance progressivamente de maneira linear, mas possa ser que ela pule etapas, ou demore mais em determina etapa, cada criança tem um ritmo, e querer tornar esse processo igual é uma total afronta a diversidade intelectual. 
Crianças não são autômatas ou robôs que simplesmente copiam ou repetem as coisas sem interesse ou compreensão, o que importa não é elas saberem dizer exatamente da maneira que lhes foi dita, mas aprender com a consciência própria delas, é se apropriar do conhecimento e aplicar em sua vida de alguma maneira, é desfrutar da aprendizagem, de forma autêntica e pessoal.
A aprendizagem tem que partir o cérebro emocional para o cérebro lógico, para essa lógica ser válida e arraigada de forma completa. Assim, essa criança não se esquecerá nunca mais quando chegou a entender o porquê de determinado conhecimento.
O documentário ainda salienta que estudamos quando saímos à natureza, para procurar coisas, explorar, encontrar, ter vivências, quando você trabalha e conecta as crianças com a natureza, o aprendizado real acontece. Nesse sentido, a tarefa do educador está em mostrar o mistério da natureza que, mesmo que já estejam descritas pela ciência, de modo que o educando se surpreenda frente a algo e trate de lhe encontrar uma explicação. Não importando se erra ou acerta, porque está no processo aprendizagem, porque ninguém tem que chegar primeiro, ao contrário, todos estão aprendendo juntos em ritmos diferentes.
Somos iguais biologicamente, uma espécie, mas como individuo, social e culturalmente, somos diferentes. Temos diferentes ritmos de aprendizagem, de interesses, motivações e maneiras de nos relacionar. E assim como definiu Gardner, existem inteligências diversas, não apenas a linguística, verbal ou logico-matemática, mas tudo que diz respeito ao emocional também. (PRADO, 2012).
Temos que valorizar cada tipo de inteligência, e condicionar diferentes crianças com diferentes tipos de inteligência a serem medidas de forma linear, da mesma forma, com mesmos exames, não respeita suas diferenças e peculiaridades. Pois estas formas de baliza não contemplam dezenas de variáveis que influenciam tanto ou mais no desenvolvimento, e são vitais para a educação. O ser humano é um todo, e requer uma visão global e uma educação integral. 
Então temos permitir que as crianças tenham contato com distintas experiências, não há um caminho único, como não há uma criança igual a outra. Quando a criança está bem cuidada, tem seus processos vitais respeitados, acompanhados por adultos disponíveis, com uma série de limites que ajudam-na a fortalecer-se, a criança tem vontade de construir coisas com os outros e criar relações a partir do amor.
Antes do advento da internet o conhecimento só podia ser encontrado nas bibliotecas ou universidades, mas hoje, o livre acesso à informação, às bibliotecas virtuais, à construção coletiva do conhecimento, consegue fazer com que crianças aprendam o tempo todo, e não necessariamente tenham que estar em escolas, mas poderiam estar em clubes, conselhos, organizações, praças, são ilimitados os locais onde elas podem chegar a pôr a aprendizagem em pratica.  
A educação é primeiro para a criança, depois para família e depois para a comunidade. A liberdade não pode ser obrigada, mas deve-se abrir espaços para ela de tal forma que sejam legítimos. Se há famílias que querem a educação escolar estadual, o Estado tem que garanti-la, mas se há famílias que querem outro tipo de pedagogia diferente, o Estado também tem que garanti esse direito. Pois a escolha cabe às famílias, a escola não tem lugar no aprendizado, na diversão ou na construção social. A família é a única que necessariamente tem lugar sentido. Nossas crianças não têm que estar trancadas para que não incomodem enquanto estamos fazendo algo mais interessante, a educação acontece em conjunto, no seio familiar. 
O documentário (YOUTUBE, 2012) revela que os pais pensam que criar um filho é uma atividade profissional, ou seja, para criar meu próprio filho, devo estudar, me esforçar, e que no fim das contas provavelmente não conseguirei fazê-lo bem, por mais que eu me esforce, então o melhor é deixar a criança com um profissional (pedagogo), num local adequado (escola). E não é assim, os únicos que podem cuidar bem dos filhos são os pais. Tanto é, que no antiguidade clássica as crianças aprendiam em seus lares, trabalhando com seus pais, seus afazeres cotidiano. Aprendiam tudo compartilhando com sua família e sua comunidade. Muitas famílias perderam essa confiança em si mesmas, a confiança em que seu próprio instinto pode lhes dizer como criar e educar suas crianças, como fizemos durante milhares de anos. 
“Pesquisa global realizada pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) com mais de 100 mil professores e diretores de escola do segundo ciclo do ensino fundamental e do ensino médio (alunos de 11 a 16 anos) põe Brasil no topo de um ranking de violência em escolas”, esse dado é ainda mais preocupante, pois se alunos não respeitam e agridem até os próprios professores, os demais alunos devem sofrer verdadeiros abates dentro dessas escolas, se tornando vítimas de violência extrema e sendo obrigados a sofrerem esse tipo de conduta diariamente pela obrigatoriedade do ensino escolar. (GLOBO, 2017).
Outra pesquisa, realizada pelo IBGE, revela que mais de 46% dos estudantes já sofreram bullying nas escolas, e os dados só crescem a cada ano. Os alunos não se sentem seguros nas próprias escolas, pois os próprios colegas representam ameaças. O que gera um aumento de depressão infanto-juvenil e consequentemente cidadãos doentes emocional e psiquicamente. (GLOBO, 2016).
Esses dados revelaram uma realidade alarmante, os alunos estão saindo das escolas sem adquirirem o mínimo de conhecimento básico necessário, ou seja, o ensino das escolas se mostram insuficientes e falidos, gerando uma crise educacional que precisa de solução, pois sem educação toda uma geração sofre e assim toda a nação padece.
É nesse quadro educacional que a Educação Domiciliar vem ganhando força no Brasil, e mesmo não sendo legalizado, estima-se que 7,5 mil famílias optaram por este método de ensino, atingindo cerca de 15mil crianças. Esse método de ensino vem como uma saída diante o sucateamento das escolas e a infrutífera e maléfica interação social gerada dentro destas. (GLOBO, 2018)
Muitos pais optam por esse método de ensino por se mostrarem mais eficientes em termos de aprendizado e por motivos de queixa dos filhos que sofrem bullying nas escolas, o método se mostra eficaz e muito mais produtivo e enriquecedor para as crianças que são ensinadas nesse modelo de educação.
Diante esses dados, podemos observar que as escolas estão abandonadas e desrespeitando o princípio da proteção integral da criança e do superior interesse do menor que se encontram assegurados no artigo 227 da nossa carta magna:
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 1988). 
Como podemos notar é dever da família e do estado assegurar à criança e ao adolescente a segurança mental e física, colocando-as a salvo de qualquer negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão, características encontradas nas escolas públicas e particulares de todo o território nacional.
Sendo assim, o modelo de educação domiciliar vem para assegurar a essas crianças o direito constitucional delas, de não sofrerem humilhações, maus tratos e total descaso intelectual que sofrem todos os dias na frequência escolar obrigatória.  
 
5 POSSIBILIDADE DO “HOMESCOOLING” NO BRASIL

5.1 ASPECTOS LEGAIS

A educação, de acordo com a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 6°, é tida como Direito Fundamental, ao ser definida como direito social, sendo assim, deve ter atenção imprescindível e interpretação correta, pois atinge consequências incisivas na vida e dignidade do ser humano, como podemos perceber: 
Art. 6º: São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (BRASIL, 1988).
Por ser direito fundamental, é direito de todos, como nos assegura o também presente artigo 205 da Constituição Federal de 1988, que elenca como dever do estado e da família prover a educação, visando o desenvolvimento da pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho: 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. (BRASIL, 1988). 
Tamanha é a importância da família, que foi estabelecido na Carta Magna como dever do Estado protegê-la, como é possível analisar no Art. 226. “A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado” (BRASIL, 1988). 
	Este rico artigo, ainda elenca em seu parágrafo sétimo a importância da família, atribuindo a ela o livre planejamento familiar e a propiciação de recursos educacionais e científicos, vedando qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. Ou seja, é de livre escolha da família a forma de ensinar seus filhos e o modelo de educação por ela adotado, como foi fundamentada no parágrafo 7º do mesmo artigo:
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. (BRASIL, 1988).
Podemos perceber assim, que a Constituição Federal não obriga a matrícula escolar. O único instituto que o faz é o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente), que traz essa obrigatoriedade em seu artigo 55: “Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino” e em seu artigo 129, inciso V: “obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar”. (BRASIL, 1990). 
Esses artigos estão claramente contrariando a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a qual o Brasil é signatário, que dispões em seu artigo 26: “Aos pais pertence a prioridade do direito de escolher o gênero de educação a dar aos filhos”, deixando claro que a prioridade de escolha do gênero de educação é da família.  Corroborando com o disposto no artigo 26, paragrafo 7º da constituição, que também assegura essa livre escolha as famílias. 
Como argumenta Carlos Roberto Jamil Cury:
A legislação brasileira, ao tornar o ensino fundamental obrigatório para todos, jamais determinou que, forçosamente, ela se desse em instituições escolares. Se a instituição escolar é obrigatória, a escola não o é. Veja-se o caso do artigo 24, II, c, das atuais diretrizes e bases da educação nacional, Lei 9.394/96, que inclui como uma das regras comuns da educação básica a possibilidade de inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino, independentemente, de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato. (CURY, 2002 apud EITERER 2008, p. 07).
Como se pode perceber, a própria Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB reconhece que a educação escolar é apenas um método, e não o único, nem muito menos a definição de educação, pois ela mesma, em seu artigo inicial assegura que a educação está muito além do que é realizado na escola. Dessa forma, esta lei visa regulamentar apenas este método de ensino, como é visto a seguir: 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. (BRASIL, 1996). 
	Ou seja, a lei não contraria a constituição e nem se opõe aos demais métodos de ensino, ela apenas regulamenta um, o método escolar, deixando os demais métodos para livre escolha e aplicação das famílias. Como se constata ao analisar em conjunto o artigo 2° e 3°, incisos II e III, ambos da LDB:
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas. (BRASIL, 1996). 
Ao analisá-los, não resta dúvidas de que a educação domiciliar não está em momento algum proibida pela LDB, pois, esta deixa bem claro que o intuito da lei é regulamentar apenas o ensino escolar, e que é dever da família e do Estado a escolha do método de educação aplicado, com base na liberdade de aprender e ensinar, e no pluralismo de ideias e concepções pedagógicas que a família tiver. 
Nem a LDB, nem a Constituição Federal proíbem outros modelos de ensino no Brasil, apenas o governo adotou o método escolar como público e gratuito o que não o torna regra nem obrigatório, como nos assegura Paulo Freire: 
Se continuamos a assumir que a solução para as necessidades educacionais mundiais está somente na escolarização de todos, nós ignoramos o fato de que os recursos limitados são colocados à disposição da chamada educação formal, especificamente nos países em via de desenvolvimento. Isso torna tal tipo de resposta irreal e perigoso. As expectativas para o futuro nos impelem a buscar outras soluções, e, ao mesmo tempo, forçam os educadores a considerarem outras alternativas à escolarização. Nós pensamos que a dependência absoluta da educação à escola prejudica a educação eficaz. É necessário desenvolver então uma alternativa a escola. (FREIRE, 1970 apud FEITOSA 2016, p. 20).
Na visão de Freire, a escolarização é apenas um método de educação, e para ele a dependência única deste método prejudica a educação eficaz. O que reforça a tese de que a educação domiciliar, além de possível, legal e constitucional, se faz necessária frente  limitação e ineficácia do método de ensino escolar.
    
5.2 ANÁLISE DA DECISÃO DO STF


Em 2012, no interior do Rio Grande do Sul, uma família da cidade de Canela, entrou com um mandato de segurança, quando a filha tinha apenas 11 anos, contra a Secretaria de Educação deste Município, pedindo que fosse assegurado a filha, o direito de ser educada em casa. A secretaria negou o pedido instruiu os pais a matricularem a menina na rede regular de ensino e o caso se encaminhou para a justiça. O Mandato de Segurança foi negado em primeira e sem segunda instância sob o argumento de que inexistia previsão legal de ensino na modalidade domiciliar, e portanto não haveria direito líquido e certo a ser amparado. 
O caso chegou até o Supremo Tribunal Federal, através de Recurso Extraordinário (RE), que teve a repercussão geral reconhecida. Entretanto, a decisão negou provimento ao RE no mérito de reconhecer a legitimidade da Educação Domiciliar. O Ministro Relator Luís Roberto Barroso, votou dando provimento ao recurso, entretanto, o voto de divergência do Ministro Redator do acordão de julgamento Alexandre de Moraes, no sentido de desprovimento do recurso foi seguido pela maioria dos Ministros; sob justificativa de carecimento de regulamentação legislativa.
O acordão de julgamento ainda não foi publicado em diário oficial. Sendo assim, a análise se dará em relação ao voto vencido, do ministro relator e ao voto vencedor, do ministro redator. 
Voto do Ministro Relator Luís Roberto Barroso:
No início do voto, o relator explicou que o homeschooling é a prática pela qual os pais ou responsáveis assumem a responsabilidade pela escolarização formal da criança e deixam de delegá-la às instituições formais de ensino. As aulas podem ser ministradas pelos próprios pais ou por professores particulares contratados, sendo que a principal característica é a direção e responsabilidade pelo ensino ser dos pais, que optam por fazê-lo em casa.
O ministro votou pelo provimento do recurso extraordinário para garantir o direito à educação em casa, respeitados os parâmetros apresentados no voto. Ele explicou que a discussão não está em saber se o ensino domiciliar é melhor ou pior, mas envolve o “respeito às opções e circunstâncias de quem prefere um caminho diferente”. Segundo o relator, as motivações dos pais que optam pelo ensino domiciliar demonstra a preocupação genuína com o desenvolvimento educacional pleno e adequado dos seus filhos. “Nenhum pai ou mãe faz essa opção, que é muito mais trabalhosa, por preguiça ou capricho”, afirmou, considerando haver razões relevantes e legítimas para que essa opção possa ser respeitada pela Constituição.
O ministro também observou que a Constituição Federal não trata dessa questão de forma específica, mas refere-se apenas ao ensino oficial, o que leva a diversas interpretações. Ele expôs o panorama mundial do tratamento da matéria, apontando os países que efetivamente permitem a educação domiciliar, como é o caso do Reino Unido, Austrália e Nova Zelândia.
Em seguida, rebateu todos os argumentos contrários à prática do homeschooling. De acordo com ele, a escolarização formal em instituição oficial não é o único padrão pedagógico autorizado pela CF, a qual, sob a ótica do relator, não exclui outros mecanismos a serem utilizados pelos pais. Quanto ao argumento de que o ensino domiciliar caracteriza crime de abandono intelectual, o ministro salientou que nessa prática os pais estão provendo a educação, mas por meio de um método diferente.
Ao afastar a ideia de que as famílias poderiam deixar os filhos fora da escola por irresponsabilidade ou para que eles trabalhassem, o ministro Luís Roberto Barroso destacou que as crianças em ensino domiciliar serão submetidas a exames periódicos. Ele também afirmou que a socialização é importante, mas considerou que as crianças podem conviver com outras em locais como igrejas, clubes desportivos e parques públicos.
O ministro citou vários princípios constitucionais importantes, entre eles os contidos nos artigos 205, 206 e 229, a serem aplicados no sentido do melhor interesse da criança e ressaltou que a Constituição coloca a família na frente do Estado no dever de prover educação. Para o relator, a ensino domiciliar é uma opção não vedada pela Constituição brasileira “e a meu ver é expressamente ressalvada por atos internacionais relevantes como a Declaração Universal dos Direitos Humanos e pelo Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos Sociais e Culturais”.
Em seu voto, o relator propôs a seguinte tese de repercussão geral: “É constitucional a prática de ensino domiciliar (homeschooling) a crianças e adolescentes em virtude da sua compatibilidade com as finalidades e os valores da educação infanto-juvenil, expressos na Constituição de 1988.”
Por fim, o ministro Luís Roberto Barroso propôs algumas regras de regulamentação da matéria, com base em limites constitucionais. Ao fixar a tese de repercussão geral, o ministro destacou que os pais devem notificar as Secretarias Municipais de Educação sobre a opção pelo ensino domiciliar; as crianças devem ser submetidas a avaliações periódicas; os dados podem ser compartilhados com outras autoridades, como Ministério Público; e se for comprovada a deficiência na formação acadêmica, os pais serão notificados e, caso não haja melhoria no rendimento da criança ou do adolescente, os órgãos públicos competentes determinarem a matrícula nos estabelecimentos regulares. (BRASIL, 2018)

Voto do Ministro Redator Alexandre de Moraes: 

A Constituição Federal, em seus artigos 205 e 227, prevê a solidariedade do Estado e da família no dever de cuidar da educação das crianças. Já o artigo 226 garante liberdade aos pais para estabelecer o planejamento familiar. Segundo ele, o texto constitucional visou colocar a família e o Estado juntos para alcançar uma educação cada vez melhor para as novas gerações. Só Estados totalitários, segundo o ministro Alexandre, afastam a família da educação de seus filhos.
A Constituição, contudo, estabelece princípios, preceitos e regras que devem ser aplicados à educação, entre eles a existência de um núcleo mínimo curricular e a necessidade de convivência familiar e comunitária. A educação não é de fornecimento exclusivo pelo Poder Público. O que existe, segundo o ministro, é a obrigatoriedade de quem fornece a educação de seguir as regras. Dentre as formas de ensino domiciliar, o ministro ressaltou que a chamada espécie utilitarista, que permite fiscalização e acompanhamento, é a única que não é vedada pela Constituição. Contudo, para ser colocada em prática, deve seguir preceitos e regras, que incluam cadastramento dos alunos, avaliações pedagógicas e de socialização e frequência, até para que se evite uma piora no quadro de evasão escolar disfarçada sob o manto do ensino domiciliar.
Por entender que não se trata de um direito, e sim de uma possibilidade legal, mas que falta regulamentação para a aplicação do ensino domiciliar, o ministro votou pelo desprovimento do recurso. (BRASIL, 2018). 
Como podemos perceber, ambos concordam que o método de ensino domiciliar não é inconstitucional, e ambos consideram essa modalidade em nosso ordenamento. A divergência ocorre que o Ministro Relator acredita que seria possível o provimento do recurso para regulamentação posterior, já  o Ministro Redator defende que o provimento era inviável, uma vez que não se trata de um direito, mas de uma possibilidade legal, o que não cabe ao poder judiciário decidir e sim ao poder legislativo.   Os dois votos concordam que o modelo de ensino domiciliar precisa de regulamentação legal, e de parâmetros para que possa ser aplicado de forma eficaz e em acordo com a constituição. 
A proposta de regulamentação para a educação domiciliar não é recente: O então deputado João Teixeira, no ano de 1994, apresentou o primeiro projeto de lei sobre o Ensino Domiciliar no Brasil, o Projeto de Lei n. 4.657/94, no qual previa a possibilidade de ser exercido pelas famílias, o direito de educar os filhos em casa durante primeiro grau de educação, determinando a fiscalização dentro de um currículo a ser estabelecido e desenvolvido pelo Ministério da Educação (MEC). O projeto foi recebeu parecer contrario e rejeitado e arquivado em 1995. (BARBOSA, 2013).
“Atualmente existem cerca de sete projetos de lei em tramitação na Câmara dos Deputados, fato que corrobora com a afirmação da necessidade da regulamentação dessa modalidade de ensino (PL 4122/2008, 4657/1994,6484/2012, 3179/2012, 3518/2008, 2757/1965 e 3261/2015).” (FEITOSA, 2016). Sendo assim, podemos concluir que o legislativo vem se empenhando para propor projetos de lei que regulem a situação do ensino domiciliar no Brasil, entretanto nenhum foi aprovado. 
Há quase 30 anos são elaborados inúmeros projetos de lei que são barrados por diversas justificativas, deixando o tema em aberto e as famílias adeptas à educação domiciliar abandonadas legal e juridicamente, sendo vítimas da insegurança pela ausência de normas que regulamentem e assegurem a constitucionalidade deste método de ensino. 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	
Frente ao que foi abordado, constata-se que o conceito de educação é muito maior do que meramente frequentar escolas e absorver conteúdos pragmáticos sem o despertar do desejo de conhecer. Para se desenvolver, o ser pensante precisa ser considerado como um todo, dotado de conhecimento mecânico, mas, principalmente de conhecimento moral, de senso social com o desenvolvimento de um ser completo, para que possa exercer suas plenas capacidades de cidadão, gerando neste individuo o querer em obedecer ás leis nacionais, e o agir de forma moral, para assim ser um cidadão social completo. 
Dessa forma, para a construção do ser cidadão é necessária a inserção cada vez maior do individuo no seio familiar, onde ele adquirirá senso e conhecimento de amor, de moral, de cultura e desfrutara da educação de forma natural e prazerosa, gerando cada vez uma vontade maior em aprender e conhecer através da experimentação, descoberta e vivencia.  
Para tanto, o homeschooling vem como uma alternativa à escola, pois é um método de educação que merece lugar de destaque frente ao método convencional escolar, ao passo que se mostra mais eficaz e mais proveitoso, aproximando a criança á família, e tornando mais fácil a formação de um ser completo, proporcionando maior desenvolvimento da formação da dignidade humana, das faculdades de uma perfeita integridade, preparando de uma melhor forma as crianças ao bem servir a pátria nos diversos encargos sociais, e ao maior desfrute da jornada da vida. 
Para colmatar, não restam-se dúvidas de que a educação domiciliar não está, em momento algum, proibida pela Constituição Federal ou pela LDB, pois, esta deixa bem claro que o intuito da lei é regulamentar apenas o ensino escolar, e que assim como descrito em nossa Carta Magna, é dever da família e do Estado a escolha do método de educação aplicado. A Constituição Federal também não obriga a matrícula escolar, sendo o ECA o único instituto a obrigá-la, que por ser lei infraconstitucional e ser contrário a Declaração Universal dos Direitos Humanos, cabe ao legislativo modificar tal lei, a fim de ver respeitada a teoria pura do direito, Kelseniana, de hierarquização normativa.  
Sendo assim, este artigo é importante pela raridade de estudos sobre o tema e pela pouca visibilidade, o que torna o assunto marginalizado, pelo desconhecimento da sociedade sobre o tema, levando-a a sentir uma desconfiança em relação a este e uma descrença em sua implementação. Com este estudo, haverá maior inserção e maior criticidade em expor a concretude do tema à sociedade, que passando a entendê-lo melhor pode adotar um conceito mais verídico e possível sobre o homeschooling, minimizando o preconceito decorrente do desconhecimento, e proporcionando uma introdução correta numa perspectiva jurídica e educacional. 

ABSTRACT

Homeschooling is a model of education not yet regulated in Brazilian law, although without constitutional prohibition. In this model, it is argued that the family holds the primary right and responsibility to provide for the education of its children, and not only the State. Thus, the objective of this scientific article is to analyze the legal possibility of home education in Brazil, when verifying whether it is considered as constitutional and legal in the light of fundamental principles and the Right to Education. Introducing the political-historical development of education; the historical-conceptual perspective of education and homeschooling in the face of criticism of this model of education; and the current legal possibility of homeschooling in Brazil. The research had as method of approach the inductive method, since it left the observation of homeschooling under a concrete reality, that is, of particular findings, that would lead to the elaboration of generalizations, based on the factual experimentation, generating the effective implementation of this method of education in the Brazilian system. The technical procedure was the analysis and explanation of constructive concepts, in which information and contexts were obtained together with the analysis of books, articles, magazines, newspapers and audio-video vehicles to carry out the research.
KEY WORDS: Home education. Homeschooling. Family.
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